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REDAÇÃO	FINAL

PROC.	Nº	0682/24	-	PLE	Nº	034/24
	
	
	

Autoriza	o	Poder	Executivo	a	contratar	operação	de	crédito,	com	garantia	da
União,	 até	 o	 valor	 de	R$	 130.000.000,00	 (cento	 e	 trinta	milhões	 de	 reais),
destinada	 à	 composição	 do	 sistema	 de	 garantias	 de	 contraprestações	 dos
contratos	de	Parcerias	Público	Privadas	(PPPs)	da	Escola	Bem-Cuidada	e	do
Novo	Hospital	Materno	Infantil	Presidente	Vargas	–	Novo	HMIPV.

	
	

Art.	1º	Fica	o	Poder	Executivo	autorizado	a	contratar	operação	de	crédito	até	o	valor	de	R$	130.000.000,00
(cento	e	trinta	milhões	de	reais),	destinada	à	composição	do	sistema	de	garantias	de	contraprestações	dos	contratos	de
Parcerias	 Público	 Privadas	 (PPPs)	 da	 Escola	 Bem-Cuidada	 e	 do	Novo	Hospital	Materno	 Infantil	 Presidente	 Vargas	 –
Novo	HMIPV.

	
Art.	2º	Fica	o	Poder	Executivo	autorizado	a	vincular,	como	contragarantia	à	garantia	da	União,	a	operação

de	crédito	de	que	trata	esta	Lei,	em	caráter	irrevogável	e	irretratável,	a	modo	pro	solvendo,	as	receitas	discriminadas
no	§	4º	do	art.	167	da	Constituição	Federal,	no	que	couber,	bem	como	outras	garantias	admitidas	em	direito.

	
Art.	3º	Os	recursos	provenientes	da	operação	de	crédito	a	que	se	refere	esta	Lei	deverão	ser	consignados

como	receita	no	orçamento	ou	em	créditos	adicionais,	nos	 termos	do	 inc.	 II	do	§	1º	do	art.	32	da	Lei	Complementar
Federal	nº	101,	de	4	de	maio	de	2000.

	
Art.	4º	Os	orçamentos	ou	os	créditos	adicionais	deverão	consignar	as	dotações	necessárias	às	amortizações

e	aos	pagamentos	dos	encargos	anuais,	relativos	aos	contratos	de	financiamento	a	que	se	refere	o	art.	1º	desta	Lei.
	
Art.	5º	Fica	o	Chefe	do	Poder	Executivo	autorizado	a	abrir	créditos	adicionais	destinados	a	fazer	face	aos

pagamentos	de	obrigações	decorrentes	da	operação	de	crédito	ora	autorizada.
	
Art.	6º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
	
	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	18/11/2024,	às	09:04,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	18/11/2024,	às	09:48,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	18/11/2024,	às	10:29,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador	(a),	em	21/11/2024,	às
09:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0811774	e	o	código	CRC	8D477DB4.Redação Final 0811774         SEI 118.00635/2024-66 / pg. 1
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